
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
Rua Darci Alves de Oliveira, 175 – Centro – Água Boa – MG. 

 

                            EMENDA 004/2023 À LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 

                            Dispõe sobre: Altera a Redação do 
Art.57 da Lei Orgânica Municipal e dá outras providências. 

O Vereador ELIAS VIEIRA DOS SANTOS, Presidente da 
Câmara Municipal de Água Boa, faz saber que o Plenário 
aprovou e a Mesa Diretora promulgou a seguinte EMENDA ao 
Art. 57 da Lei Orgânica Municipal de Água Boa: 

Art. 1º - O art. 57 da Lei Orgânica Municipal de Água Boa, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 57 – Nos termos do art. 29, inciso IV, letra “a” da 
Constituição Federal, a Câmara Municipal de Água Boa, 
será composta de 09 (nove) Vereadores. 

Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal, que se faz 
em virtude do número da população aferida pelo Censo 
Demográfico/IBGE 2022, (12.589 habitantes) entra em vigor 
na data de sua promulgação, gerando seus efeitos para as 
eleições municipais que ocorrerá em 2024. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Água Boa-MG, 14 
de setembro de 2023. 

ELIAS VIEIRA DOS SANTOS 

Presidente 

 

ANAXIMANDRO RODRIGUES SILVA 

1º SECRETÁRIO 

 



A população da cidade de Água Boa (MG) chegou a 12.589 
pessoas no Censo de 2022, o que representa uma queda de 
-18,89% em comparação com o Censo de 2010. Os 
resultados foram divulgados nesta quarta-feira (28) pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
Os dados do Censo também revelam que a população do 
Brasil é de 203.062.512, um aumento de 6,45% em relação 
ao Censo de 2010. 
No estado de Minas Gerais, a população é de 20.538.718, o 
que representa um aumento de 4,8% quando comparado ao 
Censo anterior. 
No ranking de população dos municípios, Água Boa está: 

 na 293ª colocação no estado; 
 na 758ª colocação na região Sudeste; 
 e na 2.573ª colocação no Brasil. 

A pesquisa do IBGE também aponta que a cidade em Água 
Boa tem uma densidade demográfica de 9,53 habitantes por 
km² e uma média de 2,81 moradores por residência. 
 

 

                                                             

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


